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Para driblar eventu-
al pressão política 
contra a debandada 

na Receita Federal, servido-
res do órgão avaliam até acio-
nar a Justiça e pedir a exone-
ração de cargos de chefia que 
estiveram sendo barrados por 
falta de aval dos superiores.

A entrega conjunta de car-
gos comissionados começou 
no fim de dezembro, mas ain-
da precisa ser aprovada por 
membros do alto escalão da 
Receita e publicada no DOU 
(Diário Oficial da União).

A expectativa é que isso 
comece a ser efetivado na pró-
xima semana. Já são mais de 
1.200 auditores e 300 analis-
tas que entregaram os cargos.

Até mesmo a debandada 
no Carf (Conselho Adminis-
trativo de Recursos Fiscais), 
vinculado ao Ministério da 
Economia, ainda precisa ser 

efetivada, pois não foi autori-
zada por ato formal no DOU.

Um grupo de 63 conse-
lheiros do órgão pretende 
deixar o conselho ainda em 
janeiro, o que pode atrasar 
a retomada dos julgamentos 
de disputas tributárias entre 
União e contribuintes.

A entrega de cargos de 
chefia pode atrapalhar a pres-
tação de serviços públicos, 
como a solução de problemas 
em declarações de impostos e 
até mesmo a entrada e a saída 
de produtos no comércio in-
ternacional.

Ao longo desta semana 
e até o início da próxima se-
mana, estão previstas assem-
bleias em sindicatos regionais 
de auditores e de analistas da 
Receita.

Os encontros são para de-
cidir a adesão à paralisação 
geral do funcionalismo fede-

ral em 18 de janeiro, além de 
aprovar a adoção de opera-
ção-padrão em alguns setores.

Desde o fim do ano pas-
sado, por exemplo, auditores 
lotados na alfândega do Porto 
de Santos, no litoral paulista, 
já trabalham em operação-pa-
drão.

A medida significa que a 
análise, a seleção e a distri-
buição das declarações de im-
portação são feitas de modo 
mais criterioso, o que tem 
potencial de atrasar o fluxo 
do comércio exterior do país.

Até o momento, líderes 
do movimento sindical da 
Receita receberam apenas 
relatos pontuais de efeito da 
redução na execução de ati-
vidades. Há informações, 
por exemplo, de fila de cami-
nhões na fronteira entre Bra-
sil e Venezuela.

Thiago Resende/Folhapress

Servidores da Receita ameaçam ir à Justiça 
para abandonar cargos de chefia
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         Rodagem: Diária                 Fazemos parte da 

O Ministério da 
Economia con-
seguiu quitar 

metade das dívidas acumu-
ladas pelo governo brasileiro 
com organismos internacio-
nais, graças a um remaneja-
mento de recursos feito no 
apagar das luzes de 2021.

Os pagamentos, que to-
talizam R$ 3,64 bilhões, se 
deram dias antes de o Brasil 
assumir um assento como 
membro não permanente no 
Conselho de Segurança das 
Nações Unidas, no último sá-
bado (1º) –a posse foi nesta 
terça (4). A ONU era um dos 
organismos em que o Brasil 
corria o risco de perder direi-
to a voto por causa do calote 
nas contribuições.

A falta de pagamento já 

constrangeu o país e arranhou 
sua imagem no exterior. An-
tes do repasse, a dívida acu-
mulada era da ordem de R$ 
7,8 bilhões, segundo fontes 
da área econômica.

Nesta terça, o Ministério 
das Relações Exteriores en-
viou ofício à Economia para 
agradecer o “pronto desem-
bolso” dos recursos.

“Os pagamentos efetu-
ados na última semana de 
2021 evitaram perda de voto 
em diversos organismos in-
ternacionais, de que é exem-
plo mais notório a Organiza-
ção das Nações Unidas, em 
cujo Conselho de Segurança 
o Brasil acaba de voltar a 
ocupar assento”, diz o docu-
mento, assinado pelo secretá-
rio-geral substituto, Paulino 

Franco de Carvalho Neto.
“O país também manterá 

sua plena atuação na Orga-
nização Mundial do Comér-
cio (OMC), na Organização 
Internacional do Trabalho 
(OIT) e na Organização para 
a Proibição das Armas Quí-
micas (OPAQ), entre outros.”

O dinheiro foi liberado 
por meio de uma portaria da 
Secretaria Especial de Tesou-
ro e Orçamento do Ministério 
da Economia, publicada em 
edição extra do Diário Oficial 
da União em 21 de dezembro.

Apenas à ONU, o governo 
pagou R$ 394,8 milhões. Ou-
tros R$ 2,794 bilhões foram 
destinados à integralização de 
cotas em instituições como o 
NDB (conhecido como banco 
do Brics).  Idiana Tomazelli/Folhapress

Governo paga metade da dívida com 
órgãos internacionais e garante voto 
na ONU

 Um brasileiro 
foi o primeiro 
infectado com 

Covid-19 a ser tratado em 
Israel com o medicamento 
paxlovid, da Pfizer, contra o 
novo coronavírus.

O economista Simcha 
Neumark, 33, que nasceu em 
São Paulo e mora em Jeru-
salém desde 2013, foi diag-
nosticado com a doença na 
sexta-feira (31). No domingo 
(2), ele foi escolhido para ser 
o primeiro a receber o remé-
dio após procurar seu plano 
de saúde.

“Logo após o diagnósti-
co, eu fiquei com uma febre 

muito alta, muita dor de gar-
ganta e dores de cabeça ter-
ríveis. Mas, algumas horas 
depois de tomar as primeiras 
pílulas, já senti uma melhora 
incrível”, disse Neumark.

“Foi um milagre de Deus. 
Não consigo explicar como 
me sinto melhor. Umas 15 
horas depois eu já estava sem 
febre e sem dor de garganta. 
Um mundo completamente 
diferente. Para mim, ajudou 
demais”, acrescentou ele.

O pioneirismo rendeu a 
Neumark, que é casado e tem 
três filhos, aparições em pro-
gramas de TV e rádio locais 
para relatar a experiência.

O economista afirmou 
que tem Doença de Crohn e 
que, por isso, segundo ele, 
as vacinas contra Covid-19 
não resultaram na criação de 
anticorpos. Ele disse ter sido 
vacinado cinco vezes, três em 
Israel e duas no Brasil -ele 
costuma viajar para o país a 
trabalho.

Neumark afirmou ter to-
mado cuidado desde o co-
meço da pandemia para não 
contrair a doença. Mas Israel 
passa por uma quinta onda de 
Covid desde que o primeiro 
caso da variante ômicron foi 
detectado, em 27 de novem-
bro do ano passado.

Daniela Kresch/Folhapress

Brasileiro é o 1º infectado 
com Covid a receber pílula 

da Pfizer em Israel

China, Rússia, Rei-
no Unido, França 
e Estados Unidos 

assinaram declaração conjun-
ta para evitar uma guerra nu-
clear e prevenir a corrida ao 
armamento atômico.

Os cinco membros per-
manentes do Conselho de Se-
gurança da Organização das 
Nações Unidas (ONU) deci-
diram assumir o compromis-
so no momento em que foram 
retomadas as negociações 

multilaterais para resgatar o 
acordo nuclear com o Irã.

Em documento publica-
do nas páginas oficiais das 
presidências das cinco potên-
cias nucleares, eles insistem 
na caráter exclusivamente 
defensivo dos arsenais nu-
cleares, garantem oposição 
à proliferação desse tipo de 
armamento e lembram que 
“não pode haver vencedores 
numa guerra nuclear”.

RTP/ABR

China, Rússia, Reino 
Unido, França e EUA firmam 
declaração antinuclear
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O indicador de 
Intenção de 
Consumo das 

Famílias (ICF) fechou o ano 
de 2021 em 71,6 pontos, uma 
queda de 9,9% em relação ao 
registrado em 2020, quando a 
queda de 15,9% deixou o in-
dicador em 79,4 pontos. Des-
de 2015 o ICF não alcança o 
nível de satisfação, que é de 
100 pontos.

O indicador em 2021 
atingiu o menor nível históri-
co, ficando abaixo do mínimo 
anterior, de 2016, quando fe-
chou em 73,3 pontos. 

Os dados foram divulga-
dos ontem (5) pela Confede-
ração Nacional do Comércio 
de Bens, Serviços e Turismo.

Por faixa de renda, as fa-
mílias que ganham mais do 
que dez salários mínimos ti-
veram queda no consumo de 

5%, ficando em 86,9 pontos. 
Para as famílias com renda 
abaixo de dez salários míni-
mos, a queda foi maior, de 
11,2%, com o indicador atin-
gindo 68,4 pontos.

Por região, as famílias do 
Norte indicaram a maior que-
da na intenção de consumo, 
de 26,1%, ficando também 
com o menor indicador, em 
59,5 pontos. A menor oscila-
ção ocorreu no Nordeste, com 
queda de 4,6%, ficando com o 
segundo maior ICF, em 73,9 
pontos. As famílias do Sul 
tiveram a maior intenção de 
consumo, com 79,1 pontos.

Com relação ao quesito 
Emprego Atual, o indicador 
atingiu 89,3 pontos, uma que-
da de 9,5%, ficando no menor 
patamar da série histórica. Do 
total de entrevistados, 35% 
disseram se sentir tão segu-

ros quanto no ano anterior, a 
maior proporção da série his-
tórica; 31,5% estão menos se-
guros; 20,8% se sentem mais 
seguros com relação ao em-
prego e 12% declararam estar 
desempregados.

Na Renda Atual, houve 
recuo de 14,8% em 2021, al-
cançando 78,1 pontos, tam-
bém o menor nível histórico. 
Entre os entrevistados, 40,6% 
declararam que a renda está 
pior do que no ano passado, 
40,2% disseram ser igual e 
18,8% melhoraram a renda.

O Acesso ao Crédito 
registrou queda de 7%, fi-
cando em 81,9 pontos. A 
compra a prazo ficou mais 
difícil para 42,2% dos en-
trevistados, mais fácil para 
24,1% e permaneceu igual 
ao ano anterior para 17,9%.

Akemi Nitahara/ABR

Intenção do Consumo fecha 2021 
abaixo do nível de satisfação

A Pré-Sal Pe-
tróleo S.A 
(PPSA), empre-

sa vinculada ao Ministério de 
Minas e Energia (MME), en-
cerrou o ano de 2021 com ar-
recadação de R$ 1,22 bilhão 
para a União, alta de 74% em 
comparação com o resultado 
de 2020, quando foram arre-
cadados R$ 704 milhões.

Segundo a PPSA, o resul-
tado é recorde na série his-
tórica, superando o recorde 
anterior de R$ 1,1 bilhão, re-
gistrado em 2018. Os recursos 
são referentes à comercializa-
ção da parcela de petróleo e 
gás natural da União nos con-
tratos de partilha de produção.

Em 2021, a PPSA comer-
cializou 3,5 milhões de barris 
de petróleo da União do Cam-

po Entorno de Sapinhoá e da 
Área de Desenvolvimento de 
Mero (Libra). Foram tam-
bém comercializados 57,6 
milhões de metros cúbicos 
de gás natural da União dos 
Campos de Búzios, Entorno 
de Sapinhoá, Tartaruga Verde 
Sudoeste e Tupi.

O diretor-presidente da 
companhia, Eduardo Gerk, 
disse que o resultado repre-
senta o início de uma curva 
de crescimento da arrecada-
ção esperada para a União 
nos próximos anos. “Os con-
tratos estão entrando em pro-
dução, e este excelente resul-
tado confirma a tendência de 
crescimento que vamos pre-
senciar nos próximos anos.”

Alana Gandra/ABR

PPSA tem arrecadação 
recorde de R$ 1,22 bilhão 
para a União

A abertura de va-
gas de emprego 
vai manter em 

2022 a tendência de recupera-
ção registrada em 2021, tanto 
na carteira assinada como no 
trabalho informal. Mas esse 
incremento de trabalhadores 
ocupados não deve reduzir 
muito a taxa de desemprego, 
que vai seguir ao redor dos 
13%, preveem economistas.

Com a normalização 
das atividades na economia, 
em especial no comércio e 
no setor de serviços, haverá 
aumento das vagas. Mas a 
taxa de desemprego não vai 
recuar porque mais pessoas 
que não estavam nem sequer 
procurando recolocação no 
mercado por causa da crise 
agora voltarão a buscar opor-
tunidades. Dessa forma, es-

sas pessoas passarão a contar 
nas estatísticas. Ou seja, mais 
gente estará empregada, mas 
ao mesmo tempo mais gente 
estará procurando emprego.

Para a taxa de ocupação, 
a gente espera aumento de 
3,8%, mas a taxa de desem-
prego cai pouco, de 13,4% 
em 2021 para 13% ao fim de 
2022 porque vai ter mais gente 
voltando à força de trabalho.

Com mais pessoas traba-
lhando, a quantidade total de 
renda paga aos trabalhadores 
no país, a chamada massa sa-
larial, vai aumentar.

Mas a renda média real, 
ou seja, aquilo que cada em-
pregado recebe em média, 
deve seguir estável ou até 
recuar, por causa da inflação, 
que seguirá elevada em 2022.

A taxa de desemprego no 

país caiu para 12,6% no ter-
ceiro trimestre, o que repre-
senta ainda 13,5 milhões de 
pessoas. Quando a taxa bateu 
14,9%, eram 14,8 milhões de 
desempregados. A população 
empregada chegou a 93 mi-
lhões, com o crescimento das 
vagas.

O percentual de traba-
lhadores informais atingiu 
40,6% da população ocupa-
da, ou 38 milhões de traba-
lhadores. Isso fica acima dos 
40% do trimestre anterior e 
dos 38% de um ano antes.

Importante destacar que 
a recuperação do mercado de 
trabalho em 2021 ocorreu so-
bre uma base muita baixa de 
2020. Então, para 2022, não 
devemos ter melhora signifi-
cativa em meio a uma econo-
mia ainda fraca.              Biznews

País terá mais trabalho em 
2022, mas taxa de 

desemprego não cairá; 
por quê?
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 O argumento 
usado pelo 
governo Jair 

Bolsonaro (PL) para prorro-
gar a desoneração da folha de 
17 setores sem adotar medi-
das tributárias para compen-
sar a perda de arrecadação de 
R$ 9,1 bilhões em 2022 con-
traria uma decisão já emitida 
pelo TCU.

A corte de contas agora 
quer explicações do governo, 
que tem até 31 de janeiro para 
demonstrar ao tribunal ter 
adotado todas as providên-
cias exigidas pela LRF (Lei 
de Responsabilidade Fiscal).

A prorrogação da desone-
ração da folha foi sancionada 
por Bolsonaro nas últimas ho-
ras de 31 de dezembro de 2021.

Como a renúncia de re-
ceitas não está prevista no 
Orçamento de 2022, o gover-

no quer emplacar a tese de 
que a sanção ainda em 2021 
significa uma prorrogação de 
política já existente, dispen-
sando nova compensação.

A ala entusiasta do ar-
gumento afirma que o texto 
da LRF cita a exigência de 
medidas apenas em casos de 
concessão ou ampliação de 
benefícios tributários, sem 
mencionar a palavra prorro-
gação.

No entanto, o TCU já es-
clareceu esse ponto em um 
julgamento de 2010.

No acórdão, a corte de-
terminou ao então Ministério 
da Fazenda –hoje Econo-
mia– que “observe, quando 
da prorrogação de renúncias 
de receitas, as condições es-
tabelecidas no art. 14 da Lei 
de Responsabilidade Fiscal”.

As condições são a ado-
ção de medida de compen-
sação ou a previsão das re-
núncias na Lei Orçamentária 
Anual. No caso da desone-
ração da folha, nenhuma das 
alternativas foi adotada.

A Secretaria-Geral da 
Presidência da República 
chegou a divulgar nota ofi-
cial no sábado (1º) afirmando 
que a compensação não seria 
necessária porque “se trata 
de prorrogação de benefício 
fiscal já existente” e porque 
a medida “foi considerada no 
Relatório de Estimativa de 
Receita do Projeto de Lei Or-
çamentária de 2022”.

O órgão disse ainda que a 
medida se dava “nos termos 
da orientação emitida pelo 
Tribunal de Contas da União”.

Idiana Tomazelli/Folhapress

Tese do governo para prorrogar 
desoneração contraria TCU, e corte 
cobra explicações

A operação con-
tra o ex-gover-
nador Márcio 

França (PSB) nesta quarta-
-feira (5) atinge os planos 
dele de voltar ao Governo de 
São Paulo e pode ter reflexos 
na composição da chapa pre-
sidencial Luiz Inácio Lula da 
Silva (PT) e Geraldo Alck-
min (sem partido), embora o 
alcance ainda seja incerto.

Aliados e adversários po-
líticos de França concordam 
sobre o potencial de estrago 
que uma investigação em ano 
eleitoral pode ter para o pré-
-candidato, mas dizem ser ne-
cessário esperar os desdobra-
mentos das apurações para 
saber se o caso se tornará ou 
não um escândalo relevante.

O pré-candidato do PSB 
ao Palácio dos Bandeirantes 
politizou a operação, respon-
sabilizando indiretamente a 
gestão de seu arquirrival João 
Doria (PSDB) ao falar em 
“operação política e não po-
licial” em sua primeira mani-
festação após os mandados de 
judiciais de busca e apreensão.

Sem mencionar Doria ou 

o PSDB, França afirmou se 
tratar de uma iniciativa “de 
cunho político-eleitoral”. Ele 
negou envolvimento com as 
denúncias, em uma rede so-
cial, e disse que “é lamentá-
vel que se comece uma elei-
ção para o Governo de SP 
com estas cenas de abuso de 
poder político”.

Além de ser peça impor-
tante no xadrez do pleito es-
tadual –ele chega ao segun-
do lugar no Datafolha (com 
19%) em cenário sem Alck-
min, com Fernando Haddad 
(PT) em primeiro (28%)–, 
França é o maior avalista da 
dobradinha de Lula com o ex-
-tucano, quadro que ele tenta 
atrair para o PSB.

Líderes partidários, par-
lamentares e assessores que 
falaram com a reportagem 
sob condição de anonimato 
dizem que a situação cria um 
constrangimento inevitável e 
passível de ser explorado na 
guerra eleitoral, mas acredi-
tam que França só será invia-
bilizado ou ficará isolado se 
algo grave se comprovar.

Joelmir Tavares/Folhapress

Operação contra Márcio 
França atravessa 
campanha em SP e aliança 
Lula-Alckmin

A presidente do 
PT, Gleisi Ho-
ffmann, disse 

à coluna Painel, da Folha de 
S.Paulo, ao ser perguntada 
a respeito da revogação da 
reforma trabalhista caso o 
partido retorne ao poder, que 
para a legenda “só tem senti-
do um governo que inclua”.

Segundo ela, “o desen-
volvimento do Brasil só é 
possível se o povo tiver aces-
so a emprego com garantia 
de renda digna e direitos as-
segurados, o que garante con-
sumo. Sem isso teremos mais 
concentração de riqueza, o 
que deixa o país pobre”.

Ela e o ex-presidente 
Lula abordaram o tema nos 

últimos dias. Nas redes so-
ciais, Gleisi falou em “notí-
cias alvissareiras”.

“Argentina revoga priva-
tização de empresas de ener-
gia e Espanha reforma tra-
balhista que retirou direitos. 
A reforma espanhola serviu 
de modelo para a brasileira 
e ambas não criaram empre-
gos, só precarizaram os di-
reitos. Já temos o caminho”, 
publicou a deputada.

Nesta terça-feira (4), Lula 
escreveu que é importante 
que os brasileiros acompa-
nhem o que está acontecen-
do na Espanha, “onde o pre-
sidente Pedro Sánchez está 
trabalhando para recuperar 
direitos dos trabalhadores”.

O ex-presidente com-
partilhou reportagem do site 
Brasil de Fato com o título 
“Espanha revoga reforma tra-
balhista que precarizou traba-
lho e não criou empregos”.

Na Espanha, a nova re-
forma, chamada também de 
“contrarreforma”, revisa uma 
que foi feita em 2012 e que 
teria impulsionado a precari-
zação das condições de traba-
lho no país.

Entre outras medidas, 
a reforma atual extingue os 
contratos por obra, limita os 
contratos temporários (que 
correspondem a cerca de 25% 
dos empregos no país) e esta-
belece regras mais rigorosas 
nas terceirizações.                Folhapress

Para o PT só tem sentido 
um governo que inclua, diz 

Gleisi sobre revogar reforma 
trabalhista
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O mercado de 
criptomoedas 
do ano passado 

pode ser resumido em três pa-
lavras: “para a lua” (expres-
são utilizada para afirmar o 
otimismo quanto a uma mo-
eda, cujo preço “chegaria até 
a lua”).

Bitcoin e ether, que en-
traram no movimento de alta 
do ano após grandes ganhos 
em 2020, alcançaram novas 
máximas históricas. A capi-
talização de mercado do setor 
aumentou de menos de 800 
bilhões de dólares em janeiro 
para 3 trilhões de dólares em 
dezembro, de acordo com da-
dos da CoinMarketCap.

A maioria dos principais 
ativos digitais obteve retor-
nos percentuais de três dígitos 
ao longo de 2021 – inclusive 

superando o bitcoin, a maior 
criptomoeda do mundo, cujo 
preço subiu 66% no ano até 
31 de dezembro.

Mas foi uma série de 
tokens pouco conhecidos e 
comentados antes de 2021 
que dominou o ranking de 
ganhos do último ano.

Ao observar essas moe-
das de melhor performance, é 
possível identificar três temas 
distintos: metaverso, alterna-
tivas à rede Ethereum (os cha-
mados “Ethereum killers”) 
e as criptomoedas-meme.

Aqui está um resumo das 
melhores performances entre 
os ativos digitais com capi-
talização de mercado (no fi-
nal do ano) de pelo menos 5 
bilhões de dólares, com base 
em dados da Messari.

O metaverso se tornou 

o segmento mais quente do 
mercado de criptomoedas, 
impulsionado pela mudança 
de nome do Facebook para 
Meta. Embora o segmento 
tenha se distanciado de seu 
recorde histórico, os tokens 
relacionados ao metaverso e 
aos jogos ocuparam os dois 
primeiros lugares no Top 10 
deste ano.

O metaverso descentrali-
zado The Sandbox ultrapas-
sou por pouco o gigante dos 
jogos play-to-earn, Axie Infi-
nity, conquistando o primeiro 
lugar deste ano depois que 
seu token SAND obteve uma 
alta surpreendente que multi-
plicou seu preço 162 vezes. 
Assim, quem comprou 100 
dólares em SAND no início 
do ano, terminou 2021 com 
16.200 dólares no bolso!     Exame

As criptomoedas mais lucrativas de 
2021; líder valorizou 162 vezes

Os bancos ganha-
ram um novo 
amigo no setor 

de finanças descentralizadas 
(DeFi, na sigla em inglês) – 
ou pelo menos uma versão al-
ternativa que segue as regras 
do mercado tradicional.

Isso é o que a Aave Arc, 
versão permissionada do pro-
tocolo de empréstimos Aave 
(AAVE), está oferecendo às 
instituições. A ferramenta foi 
oficialmente lançada nesta 
quarta-feira (5), com ajuda da 
empresa de custódia de crip-
tomoedas Fireblocks. Já exis-
te uma lista com 30 firmas au-
torizadas a usar a ferramenta.

Aplicações em block-
chains permissionadas são 
aquelas que podem ser usa-
das apenas por grupos pre-
viamente selecionados – as 
empresas costumam usar esse 
tipo de tecnologia. Já as pla-
taformas sem permissão são 
descentralizadas e abertas ao 
público – a rede do Bitcoin 
(BTC) é um exemplo.

Pegar emprestado (ou 
emprestar) criptomoedas em 
aplicativos DeFi é um pro-
cesso praticamente anônimo. 
Os usuários são identificados 
apenas por longas cadeias de 
números e letras. Isso con-
trasta fortemente com a forma 
como as finanças tradicionais 
operam, em que os interessa-
dos nos serviços financeiros 
são claramente identifica-
dos por meio de protocolos 
como o Conheça Seu Cliente 
(KYC, na sigla em inglês).

Como tal, o mercado 
DeFi de hoje, que ostenta 
mais de US$ 250 bilhões em 
valor total bloqueado, perma-
neceu amplamente inexplora-
do pelas instituições por cau-
sa de mecanismos de KYC e 
antilavagem de dinheiro. Per-
mitir o acesso institucional 
ao DeFi poderia abrir uma 
oportunidade de um trilhão 
de dólares nos próximos cin-
co anos, segundo estimativas.

Infomoney

Aave lança protocolo DeFi 
“amigável” para bancos e 
instituições financeiras

O Bitcoin (BTC), 
que tem anda-
do no vermelho 

nos últimos meses, pode estar 
próximo de uma recuperação. 
O motivo, segundo analistas 
disseram ao CoinDesk, é a 
falta de interesse dos investi-
dores de varejo.

“Embora o Bitcoin per-
maneça estável no curto pra-
zo, a métrica ‘paper hands 
ratio’ (proporção de mãos 
de papel, em português), 
da Glassnode [empresa que 
publica análises do merca-
do de criptomoedas] sugere 
que um fundo pode estar se 
aproximando”, disse Mar-
cus Sotiriou, analista da 
corretora de ativos digitais 
GlobalBlock no Reino Uni-
do, ao CoinDesk por e-mail.

O fundo se refere ao pre-
ço mínimo alcançado pela 
criptomoeda. No geral, quan-

do o ativo atinge esse valor, 
costuma retornar para uma 
tendência de alta.

Já a ‘paper hands ratio’ do 
BTC é a proporção de moedas 
novas ativas nos últimos seis 
meses em relação ao estoque 
circulante da criptomoeda. 
Quando a métrica está alta, 
quer dizer que existe ganância 
entre os investidores varejo, 
enquanto um número baixo 
sinaliza o desinteresse deles.

Os investidores de vare-
jo geralmente têm “mãos de 
papel” – baixa capacidade ou 
desejo de manter um ativo por 
muito tempo – e costumam 
ser os últimos a entrar em um 
mercado de alta (bull market, 
em inglês) e a sair de um mer-
cado de baixa (bear market, 
em inglês). Consequentemen-
te, o declínio da atividade de 
varejo é considerado um indi-
cador contrário – uma suges-

tão de uma reversão de alta.
“Se esse índice der uma 

leitura alta, isso sugere ga-
nância do varejo, mas se for 
baixo, sugere que o mercado 
de varejo está em capitulação 
(termo do mercado financeiro 
que indica que os investido-
res desistiram de tentar recu-
perar ganhos, e resolveram 
vender seus ativos em perío-
dos de baixa)”, disse Sotiriou.

“Estamos em 24,5% atu-
almente, o nível mais baixo 
desde o bear market de 2015. 
Cada vez que a proporção 
atingiu cerca de 25% no pas-
sado, gerou um bull market 
de vários anos com ganhos 
incríveis, o que indica que 
esse período de medo pode 
ser uma grande oportunidade 
de compra com base em da-
dos históricos”.

Infomoney

Bitcoin pode retomar 
tendência de alta em meio à 
falta de interesse do varejo; 

entenda
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Publicidade Legal

Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II
CNPJ/ME nº 39.615.622/0001-60 – NIRE 35.300.558-09

Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 15 de dezembro de 2021
Data, Hora e Local: 15/10/2021, às 12h00, na sede da Companhia, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 2.055, 7º andar, 
conjunto 72, sala A, Jardim Paulistano, São Paulo-SP. Convocação e Presença: Dispensada, face à presença dos repre-
sentantes da totalidade de ações ordinárias da Companhia. Mesa: Presidente: Miguel Russo Neto; Secretário: Marco 
Antonio Bologna. Deliberações da Ordem do Dia, tomadas por unanimidade: 1. Aprovar a Emissão das Debêntures, 
nos termos do artigo 59 da Lei das Sociedades por Ações e conforme “Instrumento Particular de Escritura da 1ª Emissão 
de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie Quirografária, em Série Única, para Distribuição Pública, 
com Esforços Restritos, da Companhia Securitizadora de Créditos Financeiros Volcano II”, a ser firmada pela Companhia 
(“Escritura de Emissão”), com as seguintes características: (i) Número da emissão: a Emissão constituirá a 1ª emissão 
de debêntures da Companhia; (ii) Forma: nominativa, escritural, sem emissão de cautelas ou certificados; (iii) Conversi-
bilidade: simples, não conversíveis em ações de emissão da Companhia; (iv) Espécie: quirografária; (v) Número de Séries: 
Série Única; (vi) Valor Total da Emissão: o valor total da Emissão será de até R$ 21.000.000,00, na data de emissão das 
Debêntures, a qual será definida na Escritura de Emissão (“Data de Emissão”); (vii) Quantidade de Debêntures: até 
21.000,00 Debêntures; (viii) Valor Nominal Unitário das Debêntures: R$1.000,00, na Data de Emissão (“Valor Nominal 
Unitário”); (ix) Forma de subscrição e Integralização: A totalidade das Debêntures será subscrita mediante a assinatura 
do boletim de subscrição pelo(s) Debenturista(s) e integralizadas à vista, em moeda corrente nacional, no ato da subscri-
ção, pelo seu Valor Nominal Unitário, de acordo com as normas de liquidação aplicáveis à B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 
– Segmento CETIP UTVM (“B3”), nos termos que a serem previstos na Escritura de Emissão; (x) Atualização monetária 
do Valor Nominal Unitário: O Valor Nominal Unitário ou o saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures será atualizado 
monetariamente pela variação acumulada do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo calculado, divulgado 
mensalmente pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, desde a Primeira Data de Integralização até a data de seu 
efetivo pagamento (“Atualização Monetária”), sendo o produto da Atualização Monetária automaticamente incorporado ao 
Valor Nominal Unitário das Debêntures ou, se for o caso, ao saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Valor 
Nominal Unitário Atualizado”), calculado de forma pro rata temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista na 
Escritura de Emissão; (xi) Destinação dos Recursos: Os recursos obtidos pela Companhia com a Emissão serão desti-
nados, obrigatoriamente à aquisição dos Direitos Creditórios Vinculados, os quais serão adquiridos do Reag Special 
Situation Fundo de Investimento em Direitos Creditórios Aberto (“Cedente”); (xii) Prazo e data de vencimento: As 
Debêntures terão prazo de 730 dias corridos a contar da Data de Emissão, vencendo-se no dia 15/12/2023 (“Data de 
Vencimento”), ressalvadas as hipóteses de Vencimento Antecipado e Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures; (xiii) 
Remuneração: Sobre o Valor Nominal Atualizado, incidirão juros remuneratórios correspondentes a 10,00% ao ano, base 
252 Dias Úteis (“Remuneração” ou “Juros Remuneratórios”). A Remuneração das Debêntures será incidente sobre o Valor 
Nominal Unitário Atualizado, a partir da Primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da Remuneração das 
Debêntures (conforme abaixo definido) imediatamente anterior, conforme o caso ao final de cada Período de Capitalização 
das Debêntures (conforme definido na Escritura de Emissão), calculado em regime de capitalização composta pro rata 
temporis por Dias Úteis de acordo com a fórmula prevista na Escritura de Emissão; (xiv) Pagamento da Remuneração: 
Sem prejuízo dos pagamentos em decorrência do Vencimento Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo das 
Debêntures, nos termos desta Escritura de Emissão, a Remuneração das Debêntures será paga em uma única parcela na 
Data de Vencimento das Debêntures; (xv) Amortização Programada das Debêntures: Sem prejuízo dos pagamentos em 
decorrência do Vencimento Antecipado ou do Resgate Antecipado Facultativo das Debêntures, nos termos desta Escritura 
de Emissão, o Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures ou o saldo do Valor Nominal das Debêntures Atualizado 
será amortizado em uma única parcela na Data de Vencimento; (xvi) Encargos Moratórios: Sem prejuízo da Remunera-
ção, ocorrendo atraso imputável à Emissora no pagamento de qualquer quantia devida aos Debenturistas, o valor em 
atraso ficará sujeito, independentemente de aviso, interpelação ou notificação judicial ou extrajudicial, a: (i) multa mora-
tória convencional e de natureza não compensatória, irredutível, de 2% sobre o valor devido e não pago; e (ii) juros de 
mora calculados pro rata temporis desde a data do inadimplemento (inclusive) até a data do efetivo pagamento (exclusive), 
à taxa de 1% ao mês sobre o montante devido e não pago; além das despesas incorridas para cobrança; (xvii) Resgate 
Antecipado Facultativo: O resgate antecipado parcial das Debêntures poderá ocorrer a qualquer momento, a partir da 
Data de Emissão (“Resgate Antecipado Facultativo”). O Resgate Antecipado Facultativo ocorrerá mediante o pagamento 
do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, 
acrescido da respectiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da Data de 
Pagamento da Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento do Resgate 
Antecipado Facultativo (“Data do Resgate Antecipado Facultativo”), sem a incidência de prêmio; (xviii) Amortização 
Extraordinária Facultativa: A Emissora poderá, independentemente de qualquer aprovação por Assembleia Geral de 
Debenturistas, amortizar antecipadamente o Valor Nominal Unitário Atualizado ou Saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, conforme aplicável, sendo certo que cada amortização estará limitada a 98% do Valor Nominal Unitário 
ou saldo do Valor Nominal Unitário das Debêntures (“Amortização Extraordinária”). A Amortização Extraordinária somente 
poderá ocorrer mediante o envio de comunicação individual a cada um dos Debenturistas, com cópia para o Agente 
Fiduciário e a B3, ou, alternativamente, a publicação de comunicação dirigida aos Debenturistas (“Comunicação de 
Amortização Extraordinária”), com antecedência mínima de 3 Dias Úteis da data prevista para realização da efetiva 
Amortização Extraordinária (“Data da Amortização Extraordinária”). A Data da Amortização Extraordinária deverá corres-
ponder, necessariamente, a um Dia Útil. A Amortização Extraordinária ocorrerá mediante o pagamento do Valor Nominal 
Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado das Debêntures, conforme o caso, acrescido da respec-
tiva Remuneração, calculada pro rata temporis desde a primeira Data de Integralização ou da Data de Pagamento da 
Remuneração imediatamente anterior, conforme o caso, até a data da Amortização Extraordinária, sem a incidência de 
prêmio (xix) Aquisição Facultativa: observados os termos do artigo 55, § 3º, da Lei das Sociedades por Ações, dos artigos 
13 e 15 da Instrução CVM 476 e da regulamentação aplicável da CVM, a Companhia poderá, a qualquer tempo, adquirir 
Debêntures, que poderão, a critério da Companhia, ser canceladas, permanecer em tesouraria ou ser novamente coloca-
das no mercado; (xx) Colocação e Procedimento de Distribuição: As Debêntures serão objeto de distribuição pública, 
com esforços restritos, nos termos da Instrução CVM nº 476, sob regime de garantia melhores esforços de colocação 
com relação à totalidade das Debêntures, com a intermediação de instituição financeira integrante do sistema de dis-
tribuição (“Coordenador Líder”), nos termos a serem previstos no contrato de distribuição; (xxi) Vencimento antecipado: 
o agente fiduciário poderá considerar antecipadamente vencidas as obrigações da Companhia decorrentes das Debên-
tures e exigir o imediato pagamento do Valor Nominal Unitário Atualizado ou saldo do Valor Nominal Unitário Atualizado 
das Debêntures, conforme o caso, acrescido da Remuneração, calculada pro rata temporis, desde a data de integrali-
zação das Debêntures, a última data de pagamento de Remuneração ou a última data de amortização extraordinária 
das Debêntures, conforme o caso, até a data do efetivo pagamento, sem prejuízo, quando for o caso, do pagamento de 
Encargos Moratórios, na ocorrência de determinados eventos previstos na Escritura de Emissão; (xxii) Depósito para 
Distribuição, Negociação e Custódia Eletrônica: As Debêntures serão depositadas para: (a) distribuição no mercado 
primário por meio do MDA – Módulo de Distribuição de Ativos, administrado e operacionalizado pela B3, sendo a dis-
tribuição liquidada financeiramente por meio da B3; (b) negociação no mercado secundário por meio do CETIP21 – 
Títulos e Valores Mobiliários, administrado e operacionalizado pela B3, sendo as negociações liquidadas financeiramente 
por meio da B3; e (c) custódia eletrônica na B3; e (xxiii) Demais características: as demais características das 
Debêntures encontrar-se-ão descritas na Escritura de Emissão e serão negociadas pela Diretoria da Companhia. 2. 
Autorizar os Diretores da Companhia a praticarem os atos necessários à formalização correta e eficaz da competente 
escritura de emissão das Debêntures, bem como para tomar todas as demais providências necessárias para a efetivação 
da Emissão e da Oferta Restrita. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi lavrada esta ata, sendo assinada pelos 
presentes. São Paulo, 15/12/2021. Mesa: Miguel Russo Neto, Presidente; Marco Antonio Bologna, Secretário. JUCESP 
– Registrado sob o nº 1.265/22-2 em 03/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Transbrasiliana Concessionária de Rodovia S.A.
CNPJ/ME nº 09.074.183/0001-64 – NIRE 35.300.346.238

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 15 de dezembro de 2021
1. Data, Hora e Local: Realizada às 10h00 horas do dia 15/12/2021, na sede social da Companhia, 
localizada na Cidade de Lins, Estado de São Paulo, na Rodovia Transbrasiliana (BR-153), s/nº, km 
183 + 800, Caixa Postal 844 (“Companhia”). 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação, 
tendo em vista a presença de todos os membros do Conselho de Administração da Companhia. 3. 
Mesa: Sr. Carlo Alberto Bottarelli, Presidente e Gabriela Cristina Slaghenaufi, Secretária. 4. Ordem do 
Dia: Deliberar sobre (i) a reeleição com alteração de cargo dos membros da Diretoria da Companhia; 
(ii) a eleição de novo membro da Diretoria da Companhia. 5. Deliberações: 5.1. Instalada a Reunião, 
lida a as matérias constantes da Ordem do Dia pelo Presidente da Mesa, os membros presentes do 
Conselho de Administração da Companhia passaram à análise e discussão pauta e, por unanimidade 
dos votos e sem ressalvas deliberam por: 5.1.1. Reeleger com alteração de cargo para o mandato 
unificado de 02 anos, os membros da Diretoria Executiva da Companhia abaixo relacionados. O 
mandato unificado dos Diretores abaixo eleitos terá início em 17/12/2021 e término na Assembleia 
Geral Ordinária que aprovar as contas do exercício social de 2023: (i) Reeleito: Sr. Marcos Paulo 
Fernandes Pereira, portador da Cédula de Identidade RG nº 30.515.604-4 SSP/SP, e do CPF/
MF nº 213.793.938-09, que ocupará o cargo de Diretor Presidente da Companhia; (ii) Reeleito: Sr. 
Adriano Freire de Brito, portador da Carteira de Identidade RG nº 1371924 (SSP/ES) e do CPF/MF 
nº 068.425.457-30, que ocupará o cargo de Diretor Administrativo-Financeiro e Relações com Inves-
tidores da Companhia; e (iii) Reeleito com alteração do cargo: Sr. Rodrigo Moreira Martins Barboza, 
portador da Carteira de Identidade RG nº 264259646 (SSP/SP) e do CPF/MF nº 316.848.168-82, que 
ocupará o cargo de Diretor de Operações da Companhia. 5.1.2. Eleger para o mandato unificado de 
02 anos, o membro da Diretoria Executiva da Companhia abaixo relacionado. O mandato unificado do 
Diretor abaixo eleito terá início em 20/12/2021 e término na Assembleia Geral Ordinária que aprovar 
as contas do exercício social de 2023: (i) Eleito: Sr. Daniel Ramos Victorino, portador da Carteira de 
Identidade RG nº 7086385676 (SJS/RS) e do CPF/MF nº 006.153.940-60, que ocupará o cargo de 
Diretor de Engenharia da Companhia e Responsável Técnico da Companhia. 5.1.3. Os Membros da 
Diretoria da Companhia ora eleitos tomam posse de seus respectivos cargos, mediante assinatura 
dos respectivos termos de posse, com declaração de desimpedimento, lavrado no Livro de Registro 
de Atas de Reuniões de Conselho de Administração, arquivado na sede da Companhia, declarando, 
nos termos e para fins do artigo 53, IV do Decreto nº 1.800/96 e § 1º do artigo 147 da Lei das S.A., sob 
as penas da lei, não estão impedidos de exercer a administração da Companhia, por lei especial, ou 
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda 
que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa de concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a proprie-
dade. 6. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, o Sr. Presidente suspendeu os trabalhos para a 
lavratura e leitura desta ata que, achada conforme, foi aprovada por unanimidade, sendo assinada por 
todos os acionistas presentes, por mim, Gabriela Cristina Slaghenaufi, Secretária, e pelo Sr. Presidente 
que, após a aprovação da ata, declarou encerrados os trabalhos. Lins, 15/12/2021. Carlo Alberto 
Bottarelli – Presidente/Conselheiro; João Villar Garcia – Conselheiro; Roberto Solheid da Costa 
de Carvalho – Conselheiro; Gabriela Cristina Slaghenaufi – Secretária. JUCESP – Registrado sob 
o nº 689/22-1 em 03/01/2022. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Com a piora em 
Nova York após 
a ata do Fede-

ral Reserve, que colocou o 
blue chip Dow Jones tam-
bém no negativo (-1,07% 
no fechamento), elevou a 
perda do Nasdaq a 3,34% 
(encerramento) e acentuou a 
escalada dos juros dos Tre-
asuries, o Ibovespa levou 
adiante mínimas da sessão, 
que já vinha renovando de 
forma sequencial desde o 
meio da tarde, antes da di-
vulgação do documento. 
Ao fim, a referência da B3 
mostrava queda de 2,42%, 
aos 101.005,64 pontos, en-
tre mínima de 100.849,56 
e máxima, na abertura, aos 
103.513,64 pontos, corres-
pondente ao fechamento da 
terça-feira.

Como nas duas ses-
sões anteriores, o encerra-
mento desta quarta-feira 
foi o de menor nível desde 
1º de dezembro, então aos 
100.774,57, que havia sido o 
pior desde 5 de novembro de 
2020 (100.751,40 pontos). 
No intradia, foi esta quarta 
ao menor nível desde 2 de 
dezembro passado, então a 
100.784,58. O giro finan-
ceiro desta quarta-feira foi a 
R$ 29,9 bilhões. Na semana, 
no mês e no ano, o Ibovespa 
cai agora 3,64%. Em por-
centual, a queda de 2,42% 
na sessão foi a pior desde 
26 de novembro (-3,39%).

Nesta quarta, desde 
Nova York, a reação negati-
va do mercado decorreu de 
dois fatores: a consideração 
de autoridades do Fed de 
que pode ser preciso elevar 
a taxa básica de juros mais 
cedo e em um ritmo maior e, 
de alguns deles, de que seria 
apropriado reduzir o balan-
ço patrimonial da instituição 
“logo após a alta dos juros”.

Os sinais mais restriti-
vos sobre a orientação da 
política monetária america-
na ainda no começo de 2022 
eram um fator aguardado 
pelos investidores, mas a 
confirmação, no documen-
to, contribuiu para reforçar a 
cautela.                       IstoéDinheiro

Com ata do 
Fed, Ibovespa 

segue NY e 
tomba 2,42%, 

a 101 mil 
pontos

Faça um orçamento conosco:
comercial@datamercantil.com.br

Alvorecer Associação de Socorros Mútuos (Blue Med Saúde)
CNPJ/MF nº 62.511.019/0001-50

Edital de Notificação
Conforme determinam as condições contratuais, ficam os Senhores Associados Contratantes de Plano de Assistência 
Médica, abaixo identificados, notificados para que entrem em contato imediato com a Alvorecer Associação de Socorros 
Mútuos (Blue Med Saúde), através do SAC, telefone (11) 3016-9402, sob pena do cancelamento a partir do 10º dia a contar 
da presente publicação do contrato firmado entre as partes.

Contrato CNPJ Localidade Contrato CNPJ Localidade
6746 24.xxx.918/0001-xx Praia Grande 13600 23.xxx.366/0001-xx Guaruja

13785 31.xxx.298/0001-xx São Vicente 8964 33.xxx.354/0001-xx São Vicente
7096 15.xxx.373/0001-xx Santos 17746 22.xxx.127/0001-xx Mongagua
7193 17.xxx.826/0001-xx Santos 5860 14.xxx.505/0001-xx Praia Grande
8054 11.xxx.942/0001-xx Santos 14054 04.xxx.615/0001-xx Mongagua
8160 19.xxx.235/0001-xx Santos 8764 30.xxx.471/0001-xx São Vicente
8676 33.xxx.802/0001-xx Praia Grande 11095 30.xxx.336/0001-xx São Paulo
7574 20.xxx.438/0001-xx Praia Grande 14206 32.xxx.548/0001-xx Guaruja
7940 30.xxx.354/0001-xx Santos 13527 32.xxx.291/0001-xx Guaruja
9333 33.xxx.224/0001-xx Praia Grande 11137 29.xxx.117/0001-xx São Paulo
7931 15.xxx.674/0001-xx Praia Grande 14381 26.xxx.298/0001-xx Praia Grande

12754 34.xxx.200/0001-xx Bertioga 13232 21.xxx.394/0001-xx Praia Grande
11266 31.xxx.687/0001-xx São Paulo 8365 26.xxx.201/0001-xx Praia Grande
14993 21.xxx.102/0001-xx Santos 9752 31.xxx.020/0001-xx Itanhaem
8725 25.xxx.268/0001-xx Santos 8415 31.xxx.486/0001-xx Itanhaem

11206 24.xxx.054/0001-xx São Paulo 10016 29.xxx.279/0001-xx Guaruja
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Alvorecer Associação de Socorros Mútuos (Blue Med Saúde)
CNPJ/MF nº 62.511.019/0001-50

Edital de Notificação
Conforme determina a regulamentação da Agência Nacional de Saúde – ANS, especificamente o Artigo 13º, da Lei nº 
9.656/1998 e a Súmula nº 28/2015, ficam os Senhores Associados Contratantes de Plano de Assistência Médica, abaixo 
identificados, notificados para que entrem em contato imediato com a Alvorecer Associação de Socorros Mútuos (Blue 
Med Saúde), com o SAC, pelo telefone (11) 3016-9402, sob pena de cancelamento dos contratos firmado entre as partes 
e abaixo elencados, a partir do 10º dia a contar da presente publicação.

Contrato CPF Localidade Contrato CPF Localidade
4040189421-4 636.xxx.548-xx São Paulo 4040098311-6 306.xxx.608-xx Santos
4040123736-1 582.xxx.598-xx São Paulo 4040083875-2 385.xxx.198-xx Praia Grande
4040223407-2 121.xxx.578-xx Guaruja 4040221236-2 254.xxx.168-xx Praia Grande
4040188929-6 284.xxx.718-xx Santos 4040159948-4 544.xxx.258-xx Santos
4040223501-0 335.xxx.278-xx São Paulo 4040192034-7 411.xxx.508-xx Mongagua
4040218155-6 349.xxx.868-xx São Paulo 4040143594-5 310.xxx.698-xx Santos
4040221048-3 311.xxx.068-xx São Paulo 4040221048-3 311.xxx.068-xx São Paulo
4040100480-4 175.xxx.178-xx São Paulo 4040208688-0 367.xxx.708-xx São Paulo
4040195091-2 162.xxx.698-xx Santos 4040033415-0 336.xxx.328-xx Mongagua
4040186046-8 159.xxx.048-xx Guaruja 4040096686-6 230.xxx.278-xx Praia Grande
4040182960-9 439.xxx.508-xx Guaruja 4040226948-8 405.xxx.158-xx São Paulo
4040194759-8 540.xxx.678-xx São Paulo 4040094270-3 076.xxx.258-xx São Paulo
4040227011-7 595.xxx.318-xx São Paulo 4040084715-8 514.xxx.788-xx Guaruja
4040183088-7 575.xxx.458-xx Praia Grande 4040189076-6 411.xxx.658-xx Praia Grande
4040058114-0 417.xxx.308-xx Itanhaem 4040214924-5 467.xxx.298-xx São Paulo
4040223567-2 516.xxx.008-xx São Paulo 4040183169-7 587.xxx.368-xx São Paulo
4040226993-3 157.xxx.638-xx Santos 4040226943-7 413.xxx.048-xx São Paulo
4040186383-1 566.xxx.158-xx São Paulo 4040067068-1 482.xxx.208-xx Praia Grande
4040211653-3 510.xxx.958-xx São Paulo 4040064561-0 208.xxx.258-xx Santos
4040221237-0 334.xxx.618-xx Guaruja 4040192625-6 319.xxx.998-xx Santos
4040214986-5 393.xxx.198-xx São Paulo 4040218467-9 334.xxx.418-xx Praia Grande
4040178304-8 448.xxx.718-xx São Paulo 4040211967-2 583.xxx.058-xx São Paulo
4040107702-0 458.xxx.948-xx Guaruja 4040192702-3 565.xxx.088-xx São Paulo
4040194715-6 043.xxx.858-xx Peruibe 4040179003-6 617.xxx.878-xx São Paulo
4040226856-2 551.xxx.018-xx São Paulo 4040195071-8 003.xxx.978-xx Santos
4040183200-6 313.xxx.558-xx Praia Grande 4040063505-3 941.xxx.893-xx Bertioga
4040186403-0 575.xxx.248-xx São Paulo 4040217929-2 083.xxx.938-xx São Paulo
4040158415-0 530.xxx.118-xx São Paulo 4040211670-3 527.xxx.218-xx São Paulo
4040068481-0 532.xxx.368-xx São Vicente 4040143516-3 305.xxx.138-xx Itanhaem
4040158233-6 564.xxx.388-xx São Paulo 4040192424-5 261.xxx.588-xx Praia Grande
4040223583-4 176.xxx.838-xx São Paulo 4040189104-5 133.xxx.108-xx Santos
4040060135-3 522.xxx.098-xx São Vicente 4040227206-3 541.xxx.458-xx São Paulo
4040178085-5 288.xxx.208-xx Praia Grande 4040178212-2 092.xxx.998-xx Praia Grande
4040183040-2 534.xxx.048-xx Praia Grande 4040227190-3 199.xxx.168-xx Guaruja
4040058771-7 448.xxx.528-xx Guaruja 4040058771-7 448.xxx.528-xx Guaruja
4040211679-7 383.xxx.618-xx Praia Grande 4040071481-6 080.xxx.178-xx Guaruja
4040192708-2 387.xxx.358-xx Santos 4040067386-9 405.xxx.218-xx Praia Grande
4040199192-9 445.xxx.698-xx São Vicente 4040051042-0 573.xxx.688-xx São Paulo
4040218045-2 571.xxx.098-xx Praia Grande 4040199026-4 302.xxx.248-xx Praia Grande
4040138245-0 583.xxx.088-xx Guaruja 4040074868-0 455.xxx.958-xx Praia Grande
4040202361-6 270.xxx.958-xx São Vicente 4040179125-3 472.xxx.488-xx Santos
4040227300-0 439.xxx.788-xx Santos
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Europeia) - 6,421
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Ellan S/A – CNPJ/ME nº 04.345.304/0001-41 – NIRE 35.300.436.784
Ata de Assembleia Geral Extraordinária realizada em 29 de novembro de 2021

Data, Hora e Local: Aos 29/11/2021, às 10h00, na sede social, na Rodovia SP 115/280, (Boituva/lperó) Acesso José 
Sartorelli, Km 3,2, Boituva-SP. Mesa: Stefan Roberto Stegmann, Presidente; José Roberto Cinto, Secretário. Convocação: 
Dispensada a Publicação da convocação, conforme o disposto no § 4º do artigo 124 da Lei nº 6.404/76. Ordem do Dia: a) 
Examinar e aprovar a distribuição extraordinária de dividendos correspondente ao terceiro trimestre de 2021, no montante 
de R$ 4.000.000,00. Deliberações: Assembleia discutiu, examinou e aprovou por unanimidade a distribuição de dividendos 
propostos para pagamento em dezembro próximo. Encerramento: Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a Assembleia, 
sendo lavrada a presente Ata. Assinaturas: Mesa: Stefan Roberto Stegmann – Presidente; José Roberto Cinto – Secretário. 
JUCESP – Registrado sob o nº 596.797/21-7 em 15/12/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Kallas Incorporações e Construções S.A.
CNPJ/ME nº 09.146.451/0001-06 – NIRE 35.300.358.996

Ata de Reunião do Conselho de Administração realizada em 11 de novembro de 2021
Data, Hora e Local: Em 11/11/2021, às 10h00, na sede da Companhia. Mesa: Luiz Antônio Costa 
Júnior – Presidente; e Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. Convocação e 
Presença: Dispensada, face a presença da totalidade dos membros do Conselho de Administração. 
Deliberações da Ordem do Dia, aprovadas por unanimidade de votos: 1. Aprovar a distribuição de 
dividendos no valor total de R$77.394.965,47 da seguinte forma: 1.1. R$ 9.789.302,21 em benefício do 
acionista Emílio Rached Esper Kallas; 1.2. R$3.115.843,91 em benefício do acionista Raphael Esper 
Kallas; 1.3. R$3.100.287,53 em benefício do acionista Thiago Esper Kallas; e 1.4. R$61.389.531,82 
em benefício do acionista Ther Gold Participações e Administração S.A. 2. Fica autorizado os 
representantes legais da Companhia a tomarem todas as providencias necessárias ao ora deliberado. 
Encerramento: Nada mais. São Paulo, 11/11/2021. Mesa: Luiz Antônio Costa Júnior – Presidente; 
Monique Eloize Carneiro da Silva Brandão – Secretária. JUCESP nº 660.895/21-3 em 22/12/2021. 
Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Tam Aviação Executiva e Táxi Aéreo S.A. 
CNPJ/MF nº 52.045.457/0001-16 – NIRE 35.300.026.373

Edital de Convocação – Assembleia Geral Extraordinária
Ficam convocados os Srs. Acionistas da “Companhia” a se reunirem às 9:00, do dia 17/01/2022, na sede social, na Rua Monsenhor 
Antonio Pepe, nº 94, São Paulo-SP, facultada a participação digital através do link https://us02web.zoom.us/j/84338847188?pw
d=bzZHWDZBNmYvcWREU0N1VFdIS2RiQT09, bem como a assinatura da respectiva Ata por meio digital, a fim de deliberarem 
sobre a seguinte ordem do dia: a. Deliberar acerca da eleição de membro da Diretoria; b. Deliberar acerca do ajuste na remu-
neração global dos membros da diretoria. São Paulo, 03/01/2022. Leonardo Rosendo Fiuza – Diretor. (06, 10 e 12/01/2022) Monte Rodovias S.A.

CNPJ/ME nº 37.702.340/0001-74 – NIRE 35.236.143.190
Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 

em Série Única, da Monte Rodovias S.A., realizada em 15 de dezembro de 2021
1. Data, Horário e Local. Realizada no dia 15/12/2021, às 11 horas, de forma remota e eletrônica, com 
a dispensa de videoconferência em razão da presença dos titulares detentores da totalidade das 
Debêntures, conforme definido abaixo (“Debenturistas”), com os votos proferidos, via e-mail que foram 
arquivados na sede social da Monte Rodovias S.A. (nova denominação social da Monte Rodovias 
Holding e Participações Societárias S.A.), sociedade por ações, com sede na Avenida Brigadeiro 
Faria Lima nº 3.144, conjunto 31, Jardim Paulistano, São Paulo-SP, (“Companhia” ou “Emissora”). 2. 
Convocação. Dispensada a convocação, em razão da totalidade dos Debenturistas da Primeira Emissão 
de Debêntures Simples, não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia 
Adicional Fidejussória, em Série única,, para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia 
(“Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), nos termos do artigo 71, § 2º, cumulado com o artigo 124, 
§ 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 
10.4. do “Instrumento Particular de Escritura de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, 
da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, da Primeira Emissão de Monte Rodovias Holding e 
Participações Societárias S.A.”, celebrado em 19/04/2021, conforme aditado de tempos em tempos, entre 
a Emissora e o Agente Fiduciário (“Escritura de Emissão”). 3. Presença. Debenturistas detentores da tota-
lidade das Debêntures em Circulação (conforme definido na Escritura de Emissão). Presentes ainda: 
(i) representante da Oliveira Trust Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente 
fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); e (ii) representantes da Companhia, todos conforme assina-
turas ao final da presente ata. 4. Mesa. Presidente: Arturo Borges da Fonseca Tutzer Profili; Secretária: 
Nathalia Guedes Esteves. 5. Ordem do Dia. Examinar, discutir e deliberar sobre a aprovação, ou não, 
de: (a) concessão de renúncia (waiver) em relação à obrigação assumida no âmbito da Cláusula 7.19 
da Escritura de Emissão, de forma a permitir que (i) 40% do montante total de R$ 50.000.000,00, ou 
seja, R$ 20.000.000,00, a ser recebido pela Verona Holding e Participações Societária S.A. (“Verona”) 
da Concessionária Rota do Atlântico S.A. (“CRA”) no âmbito de mútuo existente entre tais sociedades, 
seja utilizado para fins da amortização antecipada obrigatória prevista na referida Cláusula, já consi-
derando em tal valor o prêmio previsto na Cláusula 7.19, (ii) dos R$ 30.000.000,00 remanescentes, 
pelo menos R$ 20.000.000,00 sejam aplicados na aquisição de novas concessionárias de rodovias 
e o restante no reforço de caixa e pagamento de despesas ordinárias da Verona; e (b) nos termos da 
Cláusula 7.28.1, XIV, da Escritura de Emissão, concessão de autorização prévia para que a Verona 
adquira, direta ou indiretamente, nova concessionária de rodovia. 6. Deliberações. Instalada validamente 
a presente Assembleia após a discussão das matérias constantes na Ordem do Dia acima, os Deben-
turistas deliberaram, sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 6.1. Debenturistas representando 100% 
das Debêntures em circulação aprovaram que a ata seja lavrada na forma de sumário, conforme os 
artigos 71, § 2º, e 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 6.2. Debenturistas representando 100% 
das Debêntures em circulação aprovaram a concessão de renúncia (waiver) em relação à obrigação 
assumida no âmbito da Cláusula 7.19 da Escritura de Emissão, autorizando que (i) 40% do montante 
total de R$ 50.000.000,00, ou seja, R$ 20.000.000,00, a ser recebido pela Verona da CRA no âmbito 
de mútuo entre tais sociedades, seja utilizado pela Emissora para fins da amortização antecipada 
obrigatória prevista na referida Cláusula, já considerando em tal valor o prêmio previsto na Cláusula 
7.19, e (ii) dos R$ 30.000.000,00 remanescentes, pelo menos R$ 20.000.000,00 sejam aplicados na 
aquisição de novas concessionárias de rodovias e o restante para reforço de caixa e pagamento de 
despesas ordinárias da Verona. 6.3. Debenturistas representando 100% das Debêntures em circulação 
aprovaram, nos termos da Cláusula 7.28.1, XIV, da Escritura de Emissão, a concessão de autorização 
prévia para que a Verona adquira, direta ou indiretamente, nova concessionária de rodovia. A iden-
tidade da potencial nova concessionária a ser adquirida pela Verona será oportunamente informada 
pela Verona aos debenturistas, através de notificação direcionada ao Agente Fiduciário. Restou, por 
fim, consignado que os termos iniciados em maiúsculas utilizados nesta ata de assembleia, que 
não tenham sido expressamente definidos nesta, terão o significado a eles atribuído na Escritura 
de Emissão. As deliberações acima devem ser interpretadas restritivamente como liberalidade dos 
Debenturistas e, portanto, não devem ser interpretadas como novação, precedente ou renúncia de 
qualquer direito do Debenturistas e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e/ou previstos na 
Escritura de Emissão, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para o aprovado nesta assembleia, 
de modo que não afetarão o direito dos Debenturistas exigirem o cumprimento de todas e quaisquer 
obrigações previstas na Escritura de Emissão, a qualquer tempo. A Companhia neste ato comparece 
para todos os fins e efeitos de direito e faz constar nesta ata que concorda com todos os termos aqui 
deliberados. Os Debenturistas presentes, declaram que são titulares de Debêntures, nos termos da 
Cláusula 10.4. da Escritura de Emissão. A Companhia atesta que a presente assembleia atendeu a 
todos os requisitos e orientações de procedimentos para sua realização, conforme determina a Lei 
das Sociedades por Ações e a Instrução CVM 625, de 14/05/2020. 7. Encerramento. Nada mais havendo 
a tratar, foram encerrados os trabalhos, tendo sido lavrada a presente ata, a qual, depois de lida e 
aprovada, foi assinada por todos os presentes. Autorizada a lavratura da presente ata de Assembleia 
Geral de Debenturistas na forma de sumário e sua publicação com omissão das assinaturas dos 
Debenturistas, nos termos dos artigos 71, § 2º, e 130, §§ 1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. 
São Paulo, 15/12/2021. Arturo Borges da Fonseca Tutzer Profili, Presidente; Nathalia Guedes Esteves, 
Secretária. Junta Comercial do Estado de São Paulo. Certifico o registro sob o nº 666.108/21-3 em 
29/12/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

Monte Rodovias S.A.
CNPJ/ME nº 37.702.340/0001-74 – NIRE 35.236.143.190

Ata da Assembleia Geral de Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, Não 
Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, 

em Série Única, da Monte Rodovias S.A., realizada em 15 de dezembro de 2021
1. Data, Horário e Local. Realizada no dia 15/12/2021, às 10 horas, de forma remota e eletrônica, com a 
dispensa de videoconferência em razão da presença dos titulares detentores da totalidade das Debên-
tures, conforme definido abaixo (“Debenturistas”), com os votos proferidos, via e-mail que foram arquiva-
dos na sede social da Monte Rodovias S.A. (nova denominação social da Monte Rodovias Holding e 
Participações Societárias S.A.), com sede na Avenida Brigadeiro Faria Lima nº 3.144, conjunto 31, 
Jardim Paulistano, São Paulo-SP, (“Companhia” ou “Emissora”). 2. Convocação. Dispensada a convocação, 
em razão da totalidade dos Debenturistas da Primeira Emissão de Debêntures Simples, não Conversí-
veis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adicional Fidejussória, em Série única, 
para Distribuição Pública com Esforços Restritos, da Companhia (“Debêntures” e “Emissão”, respectiva-
mente), nos termos do artigo 71, § 2º, cumulado com o artigo 124, § 4º, da Lei nº 6.404, de 15/12/1976, 
conforme alterada (“Lei das Sociedades por Ações”) e da Cláusula 10.4. do “Instrumento Particular de Escritura 
de Emissão Pública de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, com Garantia Adi-
cional Fidejussória, da Primeira Emissão de Monte Rodovias Holding e Participações Societárias S.A.”, celebrado em 
19/04/2021, conforme aditado de tempos em tempos, entre a Emissora e o Agente Fiduciário (“Escritura 
de Emissão”). 3. Presença. Debenturistas detentores da totalidade das Debêntures em Circulação (conforme 
definido na Escritura de Emissão). Presentes ainda: (i) representante da Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário da Emissão (“Agente Fiduciário”); e (ii) 
representantes da Companhia, todos conforme assinaturas ao final da presente ata. 4. Mesa. Presidente: 
Arturo Borges da Fonseca Tutzer Profili; Secretária: Nathalia Guedes Esteves 5. Ordem do Dia. Examinar, 
discutir e deliberar sobre a aprovação, ou não, de: (a) concessão de renúncia (waiver) em relação às 
obrigações assumidas pelos acionistas da Emissora, M Rodovias Fundo de Investimento em Participações 
em Infraestrutura, fundo de investimento em participações inscrito no CNPJ/ME sob nº 28.332.012/0001-
32 (“MROD FIP”) e a Monte Equity Partners Consultoria e Desenvolvimento Ltda., inscrita no CNPJ/ME sob nº 
28.737.858/0001-52 (em conjunto, os “Acionistas”) descritas nos itens (vi), (vii) e (viii) da Cláusula 5.1 
do Instrumento Particular de Alienação Fiduciária de Ações em Garantia e Outras Avenças, celebrado 
entre a Emissora, o Agente Fiduciário e os Acionistas, em 19/04/2021, conforme aditado de tempos em 
tempos (“Contrato de Alienação Fiduciária de Ações”); (b) liberação parcial ou não da alienação fiduciá-
ria de ações constituída em favor dos Debenturistas por meio do Contrato de Alienação Fiduciária, em 
relação a ações representando até 15% por cento do capital social da Companhia, e (c) autorização ou 
não para realização de alterações no estatuto social da Companhia, incluindo seu objeto social, em 
preparação para futura abertura de capital e oferta pública de ações, bem como ratificação das alterações 
já realizadas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária realizada em 09/07/2021. 6. Deliberações. 
Instalada validamente esta Assembleia após a discussão das matérias constantes na Ordem do Dia 
acima, os Debenturistas deliberaram, sem quaisquer ressalvas, o quanto segue: 6.1. que a ata seja 
lavrada na forma de sumário, conforme os artigos 71, § 2º, e 130, § 1º, da Lei das Sociedades por Ações. 
6.2. Pela aprovação da concessão de renúncia (waiver) em relação às obrigações assumidas pelos 
Acionistas descritas nos itens (vi), (vii) e (viii) da Cláusula 5.1 do Contrato de Alienação Fiduciária de 
Ações desde que realizadas ou ocorridas dentro do contexto da implementação da Oferta (conforme 
definido abaixo) e do Empréstimo de Ações (conforme definido abaixo), conforme descritas a seguir: 
“(...) (vi) não praticar qualquer ato, ou abster-se de praticar qualquer ato, ou ainda, celebrar qualquer 
novo contrato, que possa (a) de qualquer forma, afetar a existência, validade e eficácia deste Contrato 
ou o exercício, pelo Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, de seus 
direitos previstos neste Contrato; ou (b) restringir, reduzir ou de qualquer outra forma adversamente 
afetar os direitos do Agente Fiduciário, na qualidade de representante dos Debenturistas, nos termos 
estabelecidos neste Contrato, tomando todas e quaisquer medidas necessárias com vistas à preserva-
ção dos Ações Alienadas Fiduciariamente e/ou dos direitos do Agente Fiduciário, na qualidade de 
representante dos Debenturistas, nos termos deste Contrato; (vii) manter e preservar todas as Ações 
Alienadas Fiduciariamente constituídos em garantia nos termos deste Contrato e eventuais aditamentos, 
de modo que, a todo momento, 100% do capital social da Monte Rodovias seja objeto da Alienação 
Fiduciária, ainda que o capital social da Monte Rodovias não seja integralmente detido pelas Alienantes, 
conforme alterações permitidas no âmbito da Escritura de Emissão; (viii) não constituir sobre as Ações 
Alienadas Fiduciariamente qualquer outro ônus ou gravame além do penhor previsto neste Contrato e 
não vender, ceder em garantia, arrendar, alugar ou de qualquer outra forma alienar a terceiros as Ações 
Alienadas Fiduciariamente; (...)” 6.3. Pela aprovação da liberação parcial da alienação fiduciária de ações 
ordinárias de emissão da Companhia (“Ações”) de titularidade do MROD FIP, constituída em favor dos 
Debenturistas por meio do Contrato de Alienação Fiduciária (“Alienação Fiduciária”), representativas de 
até 15% por cento do capital social da Companhia (“Ações Liberadas”), observado inclusive a possibi-
lidade da realização de grupamento ou desdobramento de ações. As Ações Liberadas deverão ser 
utilizadas para o exclusivo propósito de implementação do empréstimo de Ações (“Empréstimo de 
Ações”), a título gratuito, pelo MROD FIP à instituição financeira que será selecionada como agente 
estabilizador (“Agente Estabilizador”) para fins das atividades de estabilização do preço das Ações no 
contexto da oferta pública de distribuição primária e/ou secundária de Ações (“Oferta”). Dessa forma, 
fica instruído e autorizado o Agente Fiduciário a tomar as providências necessárias para a formalização 
da liberação da Alienação Fiduciária sobre as Ações Liberadas, conforme percentual que será informado 
pela Companhia, indicando o total de Ações Liberadas e o total das ações que permanecem, observada 
inclusive a possibilidade da realização de grupamento ou desdobramento de ações, desde que observado 
o percentual máximo de 15% indicado acima, inclusive celebrar todos os documentos, requerer registro 
e praticar todos os atos necessários para tal fim, inclusive perante o Banco Bradesco S.A., na qualidade 
de escriturador das Ações. Caso a Oferta seja cancelada ou não seja precificada até 10/02/2022, a 
referida Alienação Fiduciária sobre as Ações Liberadas deverá ser novamente constituída em favor dos 
Debenturistas, através de aditamento ao Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, dentro do prazo 
de até 15 dias úteis a contar (i) do cancelamento da Oferta; (ii) findo o prazo mencionado, sem que a 
Oferta não tenha sido precificada, o que ocorrer primeiro. 6.4. Pela aprovação para que sejam realizadas 
alterações no estatuto social da Companhia relacionadas à abertura de capital da Companhia e à Oferta, 
bem como ratificação das alterações já realizadas na Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária 
realizada em 09/07/2021. Restou, por fim, consignado que os termos iniciados em maiúsculas utilizados 
nesta ata de assembleia, que não tenham sido expressamente definidos nesta, terão o significado a 
eles atribuído na Escritura de Emissão e no Contrato de Alienação Fiduciária de Ações, conforme 
aplicável. As deliberações acima devem ser interpretadas restritivamente como liberalidade dos Deben-
turistas e, portanto, não devem ser interpretadas como novação, precedente ou renúncia de qualquer 
direito do Debenturistas e/ou deveres da Companhia, decorrentes de lei e/ou previstos na Escritura de 
Emissão e/ou no Contrato de Alienação Fiduciária, sendo a sua aplicação exclusiva e restrita para o 
aprovado nesta assembleia, de modo que não afetarão o direito dos Debenturistas exigirem o cumprimento 
de todas e quaisquer obrigações previstas na Escritura de Emissão e no Contrato de Alienação Fidu-
ciária, a qualquer tempo. A Companhia neste ato comparece para todos os fins e efeitos de direito e faz 
constar nesta ata que concorda com todos os termos aqui deliberados. Os Debenturistas presentes, 
declaram que são titulares de Debêntures, nos termos da Cláusula 10.4. da Escritura de Emissão. A 
Companhia atesta que a presente assembleia atendeu a todos os requisitos e orientações de procedi-
mentos para sua realização, conforme determina a Lei das Sociedades por Ações e a Instrução CVM 
625, de 14/05/2020. 7. Encerramento. Nada mais a tratar, foram encerrados os trabalhos, sendo lavrada 
esta ata, a qual foi assinada pelos presentes, autorizada sua lavratura na forma de sumário e sua 
publicação com omissão das assinaturas dos Debenturistas, nos termos dos artigos 71, § 2º, e 130, §§ 
1º e 2º, da Lei das Sociedades por Ações. São Paulo, 15/12/2021. Arturo Borges da Fonseca Tutzer 
Profili, Presidente; Nathalia Guedes Esteves, Secretária. JUCESP – Registrado sob o nº 665.390/21-0 em 
29/12/2021. Gisela Simiema Ceschin – Secretária Geral.

DÓLAR
compra/venda
Câmbio livre BC - R$ 
5,6622 / R$ 5,6628 **
Câmbio livre mercado - 
R$ 5,7080 / R$ 5,7100 *
Turismo - R$ 5,7370 / R$ 
5,8600
(*) cotação média do 
mercado
(**) cotação do Banco 
Central
Variação do câmbio livre 
mercado
no dia: 0,36%

OURO BM&F
R$ 328,500

BOLSAS
B3 (Ibovespa)
Variação: -2,42%
Pontos: 101.005
Volume financeiro: R$ 
29,740 bilhões
Maiores altas: BRF 
ON (1,25%), Vale ON 
(0,95%), Banco Pan PN 
(0,32%)
Maiores baixas: Locaweb 
ON (-12,78%), PetroRio 
ON (-10,76%), Grupo 
Soma ON (-9,54%)
S&P 500 (Nova York): 
-1,94%
Dow Jones (Nova York): 
-1,07%
Nasdaq (Nova York): 
-3,34%
CAC 40 (Paris): 0,81%
Dax 30 (Frankfurt): 
0,74%
Financial 100 (Londres): 
0,16%
Nikkei 225 (Tóquio): 
0,10%
Hang Seng (Hong Kong): 
-1,64%
Shanghai Composite 
(Xangai): -1,02%
CSI 300 (Xangai e
 Shenzhen): -1,01%
Merval (Buenos Aires): 
-1,70%
IPC (México): 0,01%

ÍNDICES DE 
INFLAÇÃO
IPCA/IBGE
Outubro 2021: 1,25%
Novembro 2021: 0,95%
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Negócios

A pandemia mu-
dou muitas 
coisas, você 

já deve estar cansado de ou-
vir. Mas tem algo realmente 
inusitado: o mercado de chá 
de infusão. A que ponto? Ao 
ponto de fazer a Leão Ali-
mentos & Bebidas, que des-
de 2007 está sob controle da 
Coca-Cola, investir entre R$ 
35 milhões e R$ 40 milhões 
no intervalo 2021 a 2024 para 
expandir sua capacidade e 
acompanhar o aumento das 
vendas. “Eu não vejo isso no 
mercado de chá há pelo me-
nos 20 anos no Brasil”, desta-
ca Dirk Schneider, presidente 
da companhia, em entrevista. 
A empresa completou 120 
anos em 2021.

Em 2020, a Leão teve um 
aumento de 12% na receita lí-

quida e de 25% no resultado 
operacional — ou seja, com 
ganho expressivo de margem. 
“Nossa meta é um crescimen-
to do resultado operacional 
de dois dígitos todos os anos 
até 2024 e estamos dentro do 
planejado, o que mostra que 
não perdemos o ‘momen-
tum’”, diz ele, lembrando que 
a base ficou bem maior  após 
o desempenho no ano que 
marcou o início da pande-
mia no Brasil. O ritmo foi tão 
mais forte que fez a meta que 
era para 2025 ser antecipada 
para 2024.

A companhia não revela 
sua receita, mas é conhecido 
que pela medição da Niel-
sen detém uma fatia de 65% 
do mercado oficial, que é da 
ordem de R$ 900 milhões. 
Proporcionalmente, seria o 

equivalente a algo entre R$ 
550 milhões e R$ 600 mi-
lhões. Schneider explica que 
o mercado total de chás é, na 
verdade, o dobro desse valor, 
pois a medição não alcança o 
mercado a granel e o consu-
mo de ervas de jardim, que as 
próprias pessoas cultivam.

A expansão tem relação 
com o efeito da pandemia 
sobre o interesse de produ-
tos relacionados à saúde e 
bem-estar, mas também está 
diretamente relacionada à es-
tratégia da empresa. A Leão 
Alimentos e Bebidas vem 
passando por uma verdadeira 
revolução nos últimos cinco 
anos. Desde 2018, colocou 
em marcha um planejamento 
estratégico no qual lança uma 
nova plataforma de produtos 
por ano.                            Exame

Leão, de chás, investe R$ 35 milhões 
em expansão inédita em 20 anos

O Ibama deu 
mais três me-
ses para as 

montadoras finalizarem car-
ros cuja produção não seria 
mais aceita neste ano em 
razão dos novos limites de 
emissão do Proconve, o pro-
grama que visa reduzir a po-
luição lançada à atmosfera 
pelos veículos.

O adiamento atende a pe-
dido das montadoras, repre-
sentadas pela Anfavea, que 
vinham apontando dificul-
dade de concluir a produção 
dentro do prazo do programa 
diante da falta de peças, so-
bretudo componentes eletrô-
nicos – um problema global 
-, nas linhas de montagem.

Apesar dos argumentos 
contrários colocados pelo 
Ministério Público de que a 
transição à nova fase do Pro-

conve era conhecida há três 
anos, de forma que as monta-
doras poderiam ter se anteci-
pado nesse período, o Ibama 
abriu exceção aos carros que, 
por falta de componentes es-
pecíficos, não tiveram produ-
ção concluída até o último dia 
de 2021.

Nesses casos, a indústria 
poderá finalizar os automó-
veis até 31 de março, com 
venda deles liberada nos três 
meses seguintes – ou seja, até 
o fim de junho.

Como a confirmação do 
novo prazo só veio na última 
quinta-feira, com a publica-
ção da instrução normativa 
do Ibama, montadoras com 
disponibilidade de peças cor-
reram para finalizar carros 
incompletos na reta final de 
2021, adiando em alguns ca-
sos o recesso de fim de ano 
nas fábricas.                    Infomoney

Montadoras ganham 
3 meses para concluir 
produção de carros mais 
poluentes

O Ministério Pú-
blico de São 
Paulo (MP-SP) 

pediu à Justiça que bloqueie 
os bens do empresário Sidnei 
Piva de Jesus e declare a fa-
lência da Viação Itapemirim 
e da ITA Transportes Aéreos.

A promotoria afirma que 
há indícios de uma série de 
irregularidades cometidas por 
Piva e gestores das empresas 
de modo a descapitalizar a 
Itapemirim e usar os recursos 
da empresa de ônibus, em re-
cuperação judicial, para cons-
tituir a agora suspensa linha 
aérea.

A solicitação foi feita 
pelo promotor Nilton Belli 
Filho no dia 29 de dezembro 
e ainda precisa ser aprecia-
da pela Justiça, o que pode 
ocorrer ainda no recesso do 
Judiciário, uma vez que o MP 

pediu urgência na decisão. A 
promotoria também quer que 
a ITA Transportes Aéreos seja 
incluída no processo de recu-
peração judicial da viação.

A Itapemirim pediu pro-
teção contra a falência em 
2016 e Piva assumiu o con-
trole da empresa, que até en-
tão era de propriedade da fa-
mília Cola, por deter direitos 
de crédito da companhia. O 
plano de recuperação judicial 
da empresa foi homologado 
pela Justiça em 2019, mas 
não tem sido cumprido.

Na interpretação do pro-
motor Belli Filho, o fim 
abrupto da operação da ITA – 
Itapemirim Transportes Aére-
os deverá acarretar uma série 
de despesas que, a rigor, terão 
consequências sobre a via-
ção, que não paga credores e 
funcionários e recentemente 

anunciou o cancelamento de 
rotas de ônibus.

A companhia aérea anun-
ciou no dia 17 de dezembro 
que suspenderia suas ope-
rações, em tese temporaria-
mente, deixando de atender 
a mais de 40 mil passageiros 
com passagens aéreas com-
pradas. No mesmo dia, a 
Anac suspendeu a licença da 
empresa para operar, o que 
torna improvável a retomada 
de voos.

Para o promotor, a pró-
pria constituição da empresa 
aérea é controversa porque 
não estava prevista no plano 
de recuperação judicial da 
Itapemirim e teria desviado 
recursos supostamente com-
prometidos com a quitação 
do passivo da viação para 
a formação da empresa de 
transportes aéreos.           O Globo

MP pede bloqueio de bens 
do dono da Itapemirim e 

decretação de falência
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